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CJ.~i\IJI-\F·)/\ 0 -)8 DEPUTADOS 

PROJETO 

N: 4.545·B - 1954 

Autcriza o Poder Executivo, pelo MinIstério da Guerra, a doar ao Muni
c:ípio de Barueri, no Estado de São Paulo, a área da anti~a Fazenda 
Militar Barueri, cedida pelo Aviso n.· 65, de i6 de Abnl de i930, 
do Ministério da Fazenda, e demarcada pela Lei Munioipal n.O 204, 
de i953; tendo pareceres: pela constitcienalidade da Comissão de 
Constituição e Justiça, favorável da Comissão de Finanças e con
trávio da Comissão de Segurança Nacional 

PROJETO N.o 4.545, DE 1954, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta : 
.. Art. 1.° Fica o Poder Executivo, 
pelo Ministério da Guerra, através 
do Comando da 2.a Região Militar., 
antori?ado a dOl'r ao I 'nici;;;io de 
Barueri, no Estado de São Paulo, a 
'área da antiga Fazenda Militar de 
Barueri, necessária ao desenvolvi
Mento df1 CIdade já cedida pelO Aviso 
11.° 65, de lç de abril de 1930... do 
Ministerio da Fazenda e demllrcada 
" ela Lei Municipal n.o 204, de 1953 . 

Art. 2.c Esta lei ent rará em vigor 
na data de sua pUblicação revoga
das as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 4 de junhO 
de 1954. - Cunha Bueno . 

Justificação 

Em 1930, pelo Aviso n.o 65., o Se
nhor Ministro da Fazenda cedeu ao 
Ministério da Guerra a Fazenda de 
:Barueri, situada no distrito e muni
cípio de Barueri, da comarca da Ca
pItal do Estado de São Paulo, esta
belecendo que a área necessária ao 
desenvolvimento da cidade seria doa
i a ao Município. Pelo boletim nú
mero 528, de 1938,. o Sr. General Co-

mandante da 2.& Região Militar, ao 
receber a fazenda. determinou a en
trega da área aludida o que, ainda, 
não fOI feito . 

Atendendo às decisões proferidas 
pelo Sr. Chefe do Serviço Regional 
de Obras do Exército, nos procesms 
r;8. 149 737 de 1&51, e 8.696 de 1952, 
o PO<1er Executivo de Barueri deli
mi~Gu a área jUlgada necessária ao 
destnvolvimento da cidade, tendo já 
feito entrega da respectiva planta 
àquela repartição . 

A área em questão já se acha 
ocupada ~uer pelo pOder MUllic-ipal, 
quer pOI particulares, encontrando-se 
na mesma a escola. o cemitério, o 
campo de esportes, diversas casas re
sidenciais, algumas olarias, pequenas 
chácaras, cBt:lndo grande parte do
t ada de iluminação pública e cortada 
por estradas municipais e estadual . 

Por outro lado, a Fazenda Militar 
ou DepósIto de Remonta não mais 
existe, eis que deixou de a tender às 
condições exigidas, estando dentro do 
perímetro urbano do Municfpio, in
clusive ocupada, parcialmente, por 
prédios públioos e arrendatários . 

Não obstante tudo isto, até hoje 
não S€ efetivou a providência orde
nada pelo Sr. Ministro da Fazenda,., 
em 193:), visto que o Comando da 
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2,a Região Militar ainda não outorgou 
a competente escritura de doação: 

Atualmente, para que tal seja feito , 
há mister de uma lei federal. Nesta 
situação, lógico seria admitir que a 
citada lei fósse, apenas, autorizativa 
da out<Jrga da escritura de cessão. 

Para evitar, entretanto, qualquer 
futura dúvida ou, mesmo, controvér
sia, desde que se trata de uma cessão 
feita por aviso ministerial, adotamos 
a forma mais ampla, isto é, autori
zação para a doação, 

Do exposto vê-se que se trata de 
uma providência indispensável e ur
gente, O Município já está de posse 
da área e nela ergueu seus prédios 
e repartições. A ocupação foi feita 
e1'1 virtude de autorização emanada 
de autoridade competente, 

Dai estarmos certos de que o pre
sente projeto merecerá a pronta e 
imediata aprovação de nossos ilus
trados pares, 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da Cãmara "dos Deputados: 

Requeiro o desarquivamento do 
Projeto n.O 4,545-54, que autori:4a o 
Pode~ Executivo, pelo Ministério da 
Guena a doar ao município ce Ba
rueri, no Estado de S5 o Paulo a 
área da antíga Fazenda Militar ele 
Barue!'i cedida pelo Aviw n." C, d" 
16 de abril de 1530, pelo i\ ":ini "tél'iJ 
da Pazenda e demarcada pelfl. Lei 
l\fUll cip::>l n,o 21.1, de 1953. 

Sala da~ SeSSI s, 11 ele fevereiro 
d. 195:", - B~asilio !fI (' l~"O Neto 

PARECER Di, rO:iT...:> ~l,-O D.~ 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

O presente pl'ojeto visa !1 doar a 
n:'unicípio, bem imóvel d~ dommio 
da União. A alienação de em do 
património público depende de lei q'le 
a autorize (Código Civil art, 67 ... 
E' essa autorização legal que ~e pre
tende obter. O projeto nada tem de 
inconstitucional. 

Em 10 de novembro de 1954, 
Daniel de Carvalho. - Benedito Va
ladares, Presidente . - Tarso Dutra. 
- GOdoy Ilha. - ROndon pacheco. 
- Oliveira Brito. - Alencar Ara-
r ipe . - Raul Pila. - Fernando N ó
brega . - João Roma . - Antônio 
H orácio , - Arruda; Cdmar a , - An
tônio PeiJJOto. - Ur~el Alvim. 
Oliveira Britto . - Guilhermino de 
Oliveim . 

PARECER DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 

O nobre Deputado Cunha Bueno, 
da legislatura anterior, apresentou 
êste projeto de lei, autorizando o Po
der Executivo a doar ao municípw 
paulista de Barueri, a área da anti
ga fazenda militar de Barueri. já 
cooida pelo Aviso n.O 65 de 16 de 
abril de 1930, do Ministério da Fa
zenda, e necessária ao desenvolvi
mento da cidade. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça em suscinto parecer, pronunciou
se pela constitucionalidade da pro-
posição. -

PARECER 

A área em questfio, conforme se 
deduz das informações existentes no 
processo. já se encontra ocupada pekl 
l'C'der municipal e por particulares 
e:n extensão já demarcada pela P1'e
feitura de acôrdo com o Serviço Re
giom 1 de Obras do Exército,' Vê-se, 
assim que pràticamente, pelos ór
g tOs competentcs da União, há, de 
fato. a cesFão da área pretendida 
pelo município de Barueri, faltando 
ape!laS a lei de avto"'~ação, para que 
a doaçE'o se leg~ Fz? 

Nefoas ccncli,õc5, damos parecer 
favo!', veI ao projeto. 

8"Ia das Sessões 5 de julho de 
:G5' - 'as e F, agelli Relator, 

PAREC:r.;R DA COMISSAO 
A COll1iss.o de Finanças, na reu

n~;lo de ~:u:, Turma B, re::;lizada em 
15 df' ~ulho de 1955, aprovou, por ' 
t ~ j :i'1de o parecer do Relator, 
f:l ,'::})"c 1 e1 2.0 projeto. votando os Se~ 
Lhol'f3 UC'putados Nelson Omegna -
l:1rrf i dcnte, José Fragelli - Relatar. 
ili;tan Bl'andfo, Deodoro de Men

donç?" Vitorino Corrêa vencido Má-
rio G:m1Cs Edg1r Schneider, Nelson 
'lIonteiro, Geraldo Masca~'enhas, Line 
Braun Pereira Diniz e Maurício de' 
Apdrade. 

Sala Rêgo Barror; em 15 de ju~o 
de 1955, - Nelson Omegna, PreSI
dente - Lino Braun, Relator, vea
cido, 

COMISSÃO DE SEGUl&ANÇA 
NACIONAL 

P ARECER DO RELATOR 

Em junho de 1954 o ent ão Deputa.(io 
Sr, Cunha Bueno apresentou à coa
sideração desta Casa o projeto de Jei.. 

• 



-3 
~ 

que ora estudamos, autorizando o Po
der Executivo, através do Ministério 
da Guerra, a doar ao Municipio de 
Barueri em São Paulo, a área da an
tiga Fazenda Militar de Barueri, ne
cessária ao desenvolvimento da ci
dade, 

As Comissões de J ustiça e de Fina
ças desta Casa opinaram pela apro
vação do projeto, 

Ouvido, porém, o Sr , Ministro da 
Fa:renda, manifestou-se con trário aD 
projeto e prestou esclarecimentos, pe
los quais se ver ifica que a área em 
questão, pertencente ao Patrimônio 
Nacional, foi cedida ao MinistériQ 
da Guerra, pelo Aviso n,O 65, de 1930 
e demarcada pela Lei Municipal nú
mero 2M de 1953, para aí instalar um 
quartel destinado ao Grupo de arti
lharia anti-aérea, uma fábrica de ma
terial de comunicações e o Arsenal de 
Guerra de São Paulo, 

Escbrece ainda o Ministério da Fa
zenda que parte dessa área foi insti
tuida em servidão, em favor da São 
Paulo Light and Power Company, a 
fi~: ~e ser inundada, como conse
quenc'a da pross.ecução do plano hidro 
eJé·~ic.o da Serra do Cuba tão , 

O l\íinist6rio da Guerra, solicitado 
a SF>in::t f,0~!'e o !}ro~eto, declarou que 
a prov'denr"'l visada é inconveniente 
3.0S i'1terÂ <ses do ExérCito, D0!' já es
tarom iniciadas as eonstruçjos e con· 
el'lido, o qllar~el P8"a o Grupo de ar
t:lhru'l'\ 'In ti aérea "t.crese·ento'l ain
da o'~ _ ,,~ bl'eve t r"') i:- ÍC'o a~ 'cbns 

-.: Fa -rica de mat rial d.. com uni
CeF", d') Al'<cnal dI" Gue""~ de Sil.o 
~oUl0, b 'm c')mo -:lA um vih operá
r'~ ,e de casa'S para oficiái< (> funcio
narJOS, 

Diz aind o Ministério da Gu~rra 
que a escola existente nessa ál'·('Q -
um simules bar acão - foi co·r.«"uída 
pelo Exército para o Munic';:oio cue 
hoje a uti1i7a como Grupo Escolar: 
qUe quanto ao cemitér:o aí existe:lte 
foi proposta pelo Ccmando da Guar-

mçao de São Paulo ao Sr, Min16tro 
da Guerra a sua entrega à MuniciJ>a
lldade, com área maior, visando à sua 
ampliação futura ; quanto ao campo 
de esportes o que ali existia era um 
dcs campos de futebol comuns no in
terior, área já ocupada pelO quartel 
do Grupo de artilharia anti-aéxea , 

PARECER 

Estando a área em questão ocupada 
pelo Ministério da Guerra, que nela 
já fêz construções de edifícios milita
res e ai instalará uma Fábrica e um 
A "senal, além de vilas e casas de .resi
dê:Jcia para oficiais e funcionários, 
julgamos inconveniente que ela mude 
de destinação, o que prejudicaria gran
demente os interêsses do Exército e 
acarr2taria à Nação um prejuízo mni
to sensível. 

Por estas razões somos pela rejei
ção do projeto em causa , 

Sala da Comissão, 28 de novembro 
de 1956 . - 03car Passos, Relator, 

PARECER DA COMIssÃo 

A comiss:io de segurança Nacional 
em reunião de 19 de fevereiro de 1957 
aprovou por unanimidade, parecer 
contririo do _Sr Oscar Passos ao pro
,leto n,O 4, r,4~ 54, que "autori'7a o Po
der Fv;{'cut VO, Dela JllIhistério era. 
Gu~r'a, a do~r ~õ MU'licÍ'}:o de Ba
rueri, no F~J·ado d:~ S-f) pàulo, a áre3. 
da antifla Fa'7f-llda ~"'ilitar d? Ba
rUf'l'i ct'did ~ f'~ 1 J a vi150 n,o 65 dr abl'jJ 
ele 1°11), deI Ministé'''o da Ea7.l"nd'l 
p d"lTI'l'caclq 1'~1~ L"; Jnl1nicinal nú: 
"lHO 20.1 de 1953", Votaram· os Se
nh~!'es Rocha LoUl"eS, La?rindo Regis, 
Jo~e GUlomard, OCt~lCl'io NA"Tão, 
Wald€'11 a" Rupp Wilson Fadul. Paulo 
l7]'("re, Leônid'1s CardclSo e Wander
ley Júnior 

Sala Sabinc BalToso em 19 de feve-
re'ro de 1957, Rocha L our e3. Pre-
dente, - Oscar passos, Relator, 

Depa.rtamento de Imprensa. N~ional - Rio de Ja.neiro - 1957 



-_._-'--'"'"T" 
• 

1-------- - --- -

1---- - ----- ---- -

/ 

• 

• 

• 

1--- ---

-------

------

---- - .- -- 1 

---- ._--- -"-



• 

lI.pl'Ovado fim prlmslre dlscusaIiO __ ~. ~ 
~ "'''tunda c!;"::'-,, :. .,-

_. ________ , _________ pI.I 

• 

cÁ A DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N." 4.545-A - 1954 

Autl r:za o Poder Executivo, pdo Ministério da Guerra, a doar ao Muni
cípio de Barueri, no Estado. de São Paulo, a área da antiga fazenda 
Mílitar Baruel'i, cedida pelo Aviso n,o 65, de i6 de Abril de i 930, 
do Ministério da Fazenda, e demarcada pela Lei Municipal n.o 204, 
de 1953; tendo pareceres: pela constitucionalidade da Comh:são de 
Constituição e J: Ilstlça e favorável da Comissão de Finanças (V 
discussão) 

PROJETO N, 4,545-954 A QUE SE 
REFEREM OS f"ARECERES 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 - Fica o POÓ.er Executivo, 
pelo Ministério da Guerra, através do 
Comando da 2.& Região Militar, av
r;zado a doar ao Município de B:: 
rueri, no Estado de São Paulo, a área 
da a.ntiga Fazenda Militar de Barue
ri, necessária ao deserw<l'lvimento da 
cidade, já ceóida pelo Aviso n. 65, ct.e 
16 de abril de 1930, do Ministério oa 
Fazenda e demarcada pela Lei Mun!
cipal n. 204 de 1953. 

Art. 2.° - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposi'ções em contrário 

Sala. das Sessões, em 4 ae iunho de 
1954 . - Cunha Bueno. 

Justificação 

Em 1930, pelo Aviso n. 65, o Sr. 
Ministro <ia Fazenda cedeu ao MllUS
tério da Guerra a Fazenda de Barue
ri, situada no distrito e muni ':íp-.O ae 
Barueri, da comarca da Capit.al do 
Estado de São Paulo, est,.tbelecena\l 
que a área necessária ao de~envolvi
mento da cidade seria. doa.n f.O Mu
nicípio. Pelo boletim n. 528, de 19:13, 
o Sr. General Comandante da 2.a Re
gio Militar, ao receber a fazenda, de· 

terminop. a entrega da área alud1da, 
o que, ainda, não foi feito . 

Ater.dendo às decisões proferidas 
pelo Sr. Chefe 0'0 Serviço R:egionó.l 
de Obras do Exéralto, nos processos 
ns. 149.737, de 1951, e 8.696, de 1952, 
o Poder Executivo de Barueri delimi
tou a área julgada necessária aO de
senvolvim-ento da cidade, tendo ja 
feito entrega da respectiva planta 
áquela repartição. 

A área em questão Já se acha 
ocupada quer pelo Poder MuniCipal, 
quer ))or particulares, enl1vr·Lrando
se na mesma a escola, o cemitério, 
o campo ae &Sp.orle.s, divel'sas casas 
residenciais, alrumas olarias, ;>e:}ue
nas chácaras, estando grande parte 
dotada de u·uni.lação públic~ e cor
ta.cta por estradas munIcipais e esta
dual. 

Por outro lado, a Fazenda Militar 
cu Depósito de Remonta, não mais 
existe, eis que deixou de atender à.s 
condições exigidas, estando dentro do 
perimetro urbano do Município, in
clusive ocupadl!-, parcialmente, por 
prédios públicos e arrendatários . 

Não obstante tudo isto até hoje 
r;ão se efetivou a providência ordena.
da pelo Sr. Ministro da Fazenda, enl 
1930, visto (Jue o Comanao da ~H ge
gião Milit"r ainda n'io outorgou a 
competente e:,Cl'itil~a de; doaço 
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Atualmente, para que tal seja feitl) , 
há mister ae uma lei federal. Nesta 
situação, lógico seria admitir qUE: a 
citada lei fÕ8Se, apenas, autoTizativa 
da outorga da escritura de cessão ° 

Para evitar, entretar.,to, qualquer 
futura dúvida ou, mesmo, controvvér
sia, desde que se trata de uma cessão 
feita por aviso ministerial, adotamos 
a forma mais ampla, isto é, autoriza
ção para a doação. 

Do e::posto vê-se que se trata de 
uma providência indispensável e ur
gente. O Munic1pio já está de posse 
da área e nela ergueu seus prMios e 
repartlçções. A ocupação foi feita em 
virtude de autorização emanada de 
autoridade competente. 

Dai estarmos oertos de que o pre
ser.-te projeto merecerá a pronta e 
imediata aprovação de nossos ilus
trados pares. 

Excelentissimo Senhor Presidente da 
Câmara d03 Deputados. 

Requeiro o desarquivamento do 
Projeto n. 4.545-54, que autoriza o 
pooer Executivo, pelo Ministério da 
Guerra, a doar ao munic1pio de Ba
rueri, no Estado de São Paulo, a área 
da antiga Fazenda Militar de Barue
ri cedida pelo Aviso r.,. 65, de 16 de 
a bril de 1930, do Ministério da Fa
zenda, e demarcada pela Lei Municl
paI n. 204, áe 1953. 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro 
de 1955. - Brasílio Machado Neto. 

PARECER DA COMITSSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

O presente projeto visa a doar, a 
munidpio, bem imóvel do domínio da 
União. A allenação de em do patri
mônio público depende de lei que a 
autorize (Código Civil, Art. 67). E' 
essa autorização legal que se preter.de 
obter. O projeto nada tem de incons
titucional. 

Em 10 áe novembro de 1954. 
Daniel de Carvalho - Benedito Va
Zadares, PrE:sidente - Tarso Dutra 
Godoy Ilha - ROndon Pacheco 
Oliveira Brito - Alencar Araripe -
Raul .f'i~la - Fernando Nóbrega -
Jooo Roma - Antônio Horácio -
Arruda Câmara - Antônio Peixoto 

Uríel Alvim - Oliveira Britto -
Guilhermíno de Oliveira. 

PARECER DA ÇO 
FINANÇ 

AO DE 

o:) nobre deputado C nha Bueno, 
da legislatura antericr, apresentou ês
te projej,o de lei, autorizando o Po
der Executivo a doar ao m\micipio 
paulista de Barueri, a área da antiga. 
fazenda mllitar de Barueri, já cedida 
pelo Aviso n. 65, de 16 de abril de 
1930, do Ministério da Fazenda, e ne
cessária ao desenvolvimento da cida
de. 

A Comissão de ccnstituição e Jus
tiça em sucinto parecer, pronur.dou
se pela constituclonalidaáe da proposi
ção. 

PARECER 

A área em questão, conforme se 
deduz das informações existentes no 
processo, já se encontra ocupada pelo 
poder municipal e por particulares, 
em exter.são já demarcada pela Pre
fe itura, de acôrdo com o Serviço Re
gional de obras do Exército. Vê-se, 
assim, que práticamente, pelos ór,gãos 
competentes da União, ha, de fato, a 
cessão da área pretendida pelo muni
c1pio ae Barueri, faltando apenas a 
lei de autorização, para que a doação 
se legalize. 

Nessas condições, damos parecer 
favorável ao projeto. 

Sala das Sessões, 5 de julho de 
] 955. - José Fragelli, Relator. 

PARECER DA COMITSSAO 

A Comissão de Finanças, ra reunião 
de SUa Turma B, relizada em 15 de 
julho de 1955, aprovou, por unanimi
dade, o parecer do Relator, favorável 
ao projeto, votando os Senhores Depu-

o tados Nelson Omegna - Presidente, 
José Fragelli - Relator, Milton Bran
dão, Deodoro de Mer.donça, Vitormo 
Corrêa, vencido, Mario Gomes, Edgar 
Schneider, Nelson Monteiro, Geraldo 
Mascarenhas, Lino Braun, Pereira Di
niz e MauriCio de Andrade. 

Sala Rêgo Barros, em 15 de julho 
de 1955. - Nelson Omegna, Presi
der.te. - Lino Braun, Relator venci
do. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 

L-__________________ ~____________________________ --
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PROJETO 

"Autoriza o Poder Execut~vo, pelo Ministério dO I~ 
Guerra, a_doar ao Mun~cipio de Barueri, no E~ I 

de Sao Paulo, a area da antiga Fazenda ~ 
ar de Baruer~ cedida pelo av~so nQ 65, d e 

6 de abril de 1.930, do Ministerio da Fazenda, 
e demarcada pela lei municipal nQ 204 de 1953", 
ten~o pareceres: pe!a constltu~ionalidage da Co 

missao de Copstlt iça0 e Justi ~ fsvoravel da 

\ 

C missão de,Flnanças( la discussão). 

~~\l'1I\~ , ~~~NL:.;Q!U.:2.:u.::..:!:.:Z...:j~~~· :!::E~: R~E::,,:,FE~ 08 PARE "RE 

" ~ - 'o CONGRESSO _I l .. -~ NACIONAL decreta: 

• 

.-
• 

.... ...;,~~ ~t. lQ -
, 

Fica o Poder Executivo, pelo Ministerio da Gue~ 

~-

, -ra, atraves do Comando da 2a. Regiao Militar,ay 
torizado a doar ao Município de Barueri, no E~ - , tado de Sao Paulo, a area da antiga Fazenda M1 , 
litar de Barueri, necessaria ao desenvolvimento 
da cidade, já cedida pelo aviso n Q 65, de 16 de , 
abril de 1.930, do Ministerio da Fazenda e d~ 

marcada pela lei Municipal nQ 204 de 1.953 • 

Art. 2Q -
, ..A 

Esta lei entrara em v1gor na data de sua publi-
- -, caça0, revogadas as disposi oes em contrar o. 

~ cJnha Bueno 
-

JUSTlrl'éAÇÃO 
I ( 

Em 1.930, ~lO aviso nQ 65, o Sr. Ministro d 
, . 

Fazenda cedeu ao ~ünisterio da Guerra a Fazenda de Baruer1, 
situada no distrito e município de Barueri, da comarca da 
Capital do Estado de são Paulo, estabelecendo que a área , 
necessaria ao desenvolvimento da cidade seria doada , 
nicipio. Pelo boletim nQ 258, de 1.938, o Sr. General 

-
ao My 

C.Q 

mandante da 2a. Regiao' Militar, ao receber a fazenda,dete~ 
, -minou a entrega da area aludida, o que , ainda, nao foi fei 

to. 
, . -Atendendo as dec1soes proferidas pelo Sr. Chefe 

, 
do Serviço Regional de Obras do Exercito, nos processos nQs 
149.313, de 1.951, e 8 696, de 1.952, o Poder Executivo de , , 
Barueri delimitou a area julgada necessaria ao desenvolvi-, 
mento da cidade, tendo ja feito entrega da respectiva plaD 

, -ta aquela repartiçao. 
/.: 
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Poder 
mesma 
casas 
tando 

- 2 - e I -
, .. , 

A area em questao ja se acha ocupada quer pelo 
Municipal, quer por particulares, encontrando-se na , 
a escola, o cemiterio, o campo de esportes, diversas , 
residenciais, algumas olarias, pequenas chacaras, es-

o. , 

grande parte dotada de illlminaçao publica e cortada 
por estradas municipais e estadual. --------------------, 

Por outro lado, a Fazenda Militar ou Deposi t o 
de Remonta, não mais existe, eis que deixou de atender às 
condições exigidas, estando dentro do perÍmetro urbano do 
Município, inclusive ocupada, parcialmente, por prédios pú-, 
blicos e arrendatarios. 

.. 'o. Nao obstante tudo isto, ate hOje nao se efeti-
, __ vou a provi~nc_ia ordena~~~i1sr.Ministro da Fazenda, em 

1.930, vi~to que o Comando da 2a. Região Militar ainda não 
outorgou a competente escritura de doação. , ~ 

Atualmente, para que tal seja feito, ha misterde 
o. , 

uma lei federal. Nesta situaçao, logico seria admitir que a 
" citada lei fosse, apenas, autorizativa da outorga da escri-.. 

tura de cessa0. , 
Para evitar, entretanto, qualquer futura duvi-, 

da ou, mesmo, controversia, desde que se trata de uma ces -
são feita por aviso ministerial, adotamos a forma mais am-

, .. .. 
pIa, isto e, autorizaçao para a doaçao. 

" " Do exposto ve-se que se trata de uma providen-
, f ' , 

cia indispensavel e urgente. O Munic1pio ja esta de posse -
, , .. 

da area e nela ergueu seus predios e repartiçoes. A ocupa -.. .. 
çao foi feita em virtude de autorizaçao emanada de autoridA 
de competente. 

Da! estarmos certos de que o presente projeto 
, .. 

merecera a pronta e imediata aprovaçao de nossos ilustrados 
pares. 

" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERÍ 
ESTADO DE SÃO P A ULO r'J _ . 

~n~' 
' . r ry 

, , 
Barueri, 23 de Novembro de 1953. 

L ,-" <7 t..-

~~~,{, 
Exmo. Sm. ~ ~ V-r-íY 

Dr. Antonio da Cunha Bueno. 

D.D. Deputado Federal pelo Estado de são Paulo. 

Rio de Janeiro. 

Sm. Deputado. 

Tenho a honrosa satisfação de dirigir-me a Vo~sa 

Excelência, atendendo ardentes apêlo do laborioso povo do Municipio 

de Barueri, especialmente da cidade de Baruerí, no sentido de soli

ci tar a sua valiosissima proteção para o encaminhamento de um pl'O je

to de lei, referente ao assunto constante do incluso memorial, da 
, 
area de terreno a ser destacada da Fazenda Militar nerep~aria para 

o desenvolvimento da cidade de Barueri, a qual o ~nr. Mini~tro da Fa

zenda pela ocasião de ceder a dita Fazenda ao Mini~terio da Guerra, 

pelo aviso n.65 de 16 de abril de 1.930, ordenou que fosse cedido a 

Barueri, da dita Fazenda a área necessaria para o seu de~envolvimento 

O senhor General Comandante da 2a. Região Militar, ao re

ceber a Fazenda, baixou o boletim n. 258, de 1.938, ordenando a entre

ga da área o que não foi feito até hoje. 

. -O POder Executivo Municipal, atendendo detcrrrll..naçoes 

do Serviço Regional de Obras do Exercito e da Lei Municipal n.204,de 

1.953, promoveu a demarcação da área ordenada, conforme mapa entregue 

a referido serviço de obras da 2a. Região, faltando, agora uma lei au-

- -torizando a lavratura da escritura de cespao ou doaçao. 

Assim sendo, YOSf'a Excelência o patrono do 

assunto, é que encaminhamos o pedido, certo de que, perá elaborada a 

lei desejada. 

Aproveito da oportumidade para renovar a V.Excia. os 

-meus protestos da minha alta estima e distinta concideraçao. 

o Prefeito Municipal. 

1......:... _____________________ _ _ 

, 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 
-------- -- --------

PROJETO Na 4545/54 

O nobre deputado Cunha Bueno, da legislatura an-
A 

terior, apresentou este projeto de lei, autorizando o Poder E~ 

cutivo a doar ao munic1pio paulista de Baruer1, a área da anti

ga fazenda militar de Baruer1, já cedida pelo aviso na 65, de 

16.rV.1930, do Ministério da Fazenda, e necessária ao desenvol

vimento da cidade . 

A Comissão de Constituição e Justiça em sucinto 

parecer, pronunciou-se pela constitucionalidade da proposição. 

PARECER 

A área em questão, conforme se deduz das inform§ 
- , çoes existentes no processo, ja se encontra ocupada pelo poder 

- , municipal e por particulares, em extensa o ja demarcada pela Pr~ 
A , 

feitura, de acordo com o Serviço Regional de obras do Exercito. 
A , , _ 

Ve-se, assim, que praticamente, pelos orgaos competentes da U-
." , - , , 

niao, ha, de fato, ja, a cessa0 da area pretendida pelo munici-

pio de Baruer1, faltando apenas a lei de autoriza ~ão, para que 

-a doaçao se legalize. 
N , 

Nessas condiçoes, d~as parecer favoravel ao pr~ 

jeto. 

Sala das Sessões, 5 de julho de 1955-
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S.C. 19.402/56 

Aviso 

~ -"' '''} ~ ~ ~ ~(bi, 
A Suem fez a requisição 

11'1,[6 ~ 
Senhor 12 Secretário: 

Em referência ao ofIcio n2 2.439, de 5 de dezembro do 
,~ 

ano findo, em que essa Camara solicita esclarecimentos a respeito do 

. Projeto de Lei n2 4.545, 'de 1954, que autoriza a doação ao Município 
... # 

de Barueri, no Estado de Sao Paulo, da area da antiga Fazenda Mili-
tar de Barueri cedida pelo Aviso na 65, de 1930, do Ministério da Fa -
zenda, e demarcada pela Lei Municipal na 204, de 1953, tenho a honra 
de comunicar a V.Exa. que esta Secretaria de Estado, tendo em vist 

~ ... 
os pareceres do Serviço do Patrimonio da Uniao e Diretoria Geral da , , 

Fazenda Nacional, anexos por copia, considera # 
desaconselhavel a apro -.., 

vaçao da medida legislativa proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. os 
protestos da minha alta estima e distinta consl~9~ ~~ 

o Exmo. Sr. Deputado Divonsir Côrtes, 
DD. la Secret'rio da Câmara dos Deputados. 

BMA/ESP. 
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MINISTLO:RIO DA FAZENDA c Ó P I 

Processo 19.402/5b 

SERVI ÇO DO P ATRIMÔNI O DA UNIl0 
P~ojeto de Lei n Q 4.545, de 1954, da 
Camara dos Deputados. 

No oficio inicial solicit 
, 

o Sr. Primeiro Secret rio da 
A ... 

Cemara dos Deputados, na oonformidade de Requerimento da Comissaode 
. • , A 

Segurança Nacional, 6sclsre cimentos deste Ministerio sobre o Proje-

to de Lei n. 4.545, de 1954. 

Vi!! o Projeto a autorizar o Poder Exeoutivo a fazer doa-
, ... 

çao '0 Municipio de Barueri, no Estado de S.paulo, d. ares d. snti-

g F zenda Militar de Bsrueri. 

Ouvido o Comendo de Zona Militar do 

• provação do referido Projeto pelos motivo~ 

fls. 32. 

... A 

Centro, opoe-se este 
expostos no ofício de 

... , 
ARsim, pode ser respondido que 9 aprovaç o do Projeto e 

, 
des conselhavel, de vez que as terras 

... 
mandadas doar pelo mesmo sao 

" ... nece!ssri s a complementaç o de obras 
, 

que o Ministerio da Guerr. es 
. t' realizando nss mesmas. 

, .. 
O presente processo esta em condiçoes de ser encsminhado 

... 
ao Gabinete do Ministro, oom .s informaçoes esclarecimentos que o 

instruem. 

A consideração do Exmo, Sr. Diretor Geual ds F zend Na-

cional. 

A ... 

Serviço do Patrimonio d Uniao 

(a) Romero Estelita - 8 de junho de 1956. 
Diretor 

* * 
DlBE.Q O GERAL DA.. FAZENDA. NACIONAL 

A 

Estou de pleno acordo com o parecer de fls. 39, do Dire ~ 
A ... 

tor do Serviço do Patrimonio da Unieo, esclarecendo mai! qu o Mi -
, -.#,,-

ni!terio de Guerra se opoe I doaç o de que tr tam os Projetos deLeis 

ns. 4.545 e 4.545-A, ambos de 1954, da Câmare ~os Deputados. 
, , 

do Ministerio da Guerra este 
... 

A oposiçeo justificada nos 
ofícios de fls. 16 a 18 e 32, do Comand.nte d Zon Milit.r Centro, 

, A 

podem ser enviadas a Secretaria da C 
, A 

dos quais, copias autenticas -
rn re dos Deput.dos. 

, 
Cumpre, aind8, aduzir que urna parte dares d. F,zendaNa 

cional de Blrueri, precisamente 2b2.050m200, foi instituida m ser -... ... 
vid.o, em fevor da S o Paulo Light And Power Compeny, Limlted,' fh 

A ... 

de ser inundada como cons quencia da pro!!ecuçao do plano hidro- -
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MINI ST~R I O DA FAZ E NDA - 2 -
. ~ 

-eletrioo da Serra do Cubatao. 

ABN/Ly. 

.. ~ 

Eno9minhe-ee a coneideraçao do Senhor Ministro • 

DIREÇ10 GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

b - JUL - 1956 

(8) Paulo Marinho de Carvalho 
Diretor Geral 

* 

ESTÁ CONFORME. CONFERE COM O ORIGINAL. 

G.M.F.- 12 de julho de 1956. G.M.F.- 12 d julho de 1956. 

Lede Martinez 
Auxiliar 

Cop./LM 

OI 

Paul Gouvei Lobao 
Subet. enoarregado da mecano -grafia 
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M INI S i"ERI O DA FAZENDA 

MINISTÉRIO DA GUERRA 
ZON MILITAR DO CENTRO 

qUARTEL GENERAL 

Ofleio nº 141E4 

.... 

c b P I A 

8ão Paulo - SP 27 Fev 56 

Do Cmt da Zona Militar do Centro 

Ao S~ Delegado go Serv!ço de pa
trimonio d Uniao m 8ao Paulo . 

.... 
A~~unto: Projeto de Lei ~obre cee 
!80 d ires da F zenda Militar ~ 
rueri ao munic!pio do mesmo no -
me • 

Referen: Proce~~o 8 P U 158/56, 
com 14 (catorze folhas), anexo • 

- Com referencia so processo em anexo, remetido por V 8 a 
e~te Grande Comendo, em 20 de Fevereiro cadente, 

, 
convem que ~eja e~ 

, 
c1 recido a Camara do~ Deputados o ~egu1nt.:-

, 
1. - O Exeroito encontra-~e de po~se da F zenda Militar de Barueri 

. desde 1930. U~sd8 inci.lmente como Depósito de Remonta, com o 
.... ~ 

cresoimento e a importanoia que tomou a cidade de 8ao Paulo, ev~ 

1uiram as autoridades militares no ~entido de localizar naqueles 
~ , 

terreno!, pesadas oon~truçoe~ militares, j planificadas pelo 
, .. 

Ministerio da Guerra e em curso de con~truçao. 
.. .. 

2. - As edifioeçoes serem ali loc 1izadas eao: 
- Quartel para um Grupo de Artilharia Anti-aérea (oonstruçio jí 

iniciad.) 
, ... 

- Fabrio. de material de comunic çoe~ 
... 

- Arsenal de Guerra de S80 Paulo 
, 

E~tas duas ultim.~ a inioiar-se ainda este ano • 

Tais edific ções trario, como é feci1 de ver-~e, o maior de~en 

volvimento pos~!ve1 par o municipio de Barueri e ~u s'd, tal 
, , 

a soma de dinheiro que ali sera empregada, e o qu e mai~ impor-
tante, servireo p ra umentar de muito sua população, seja pelo 
nÚmero de mil1t.res que terão de trabalhar em tais quarteis, f.
brica e arsenal, seja pelo número de oonstruções posterior s que 

~ " eli serao 10o.lizada~, em face do numero de operario~ civis que 
~ , 

serao empregado~ na fabrics e no ar~en 1 que forço~amente 81i .. 
ter o de morar. 

, 
3. - O~ trabalhos de lev8nt mento de are da Fazenda pros~egu m inin -.. , .. 
terruptamente e es tao cargo do servi ço competente da 2a. Regiao Mi -



• 

• 

, 

. . 

• 

MINISTi!RIO DA FAZENDA - 2 -

4. -

5· -

. ~ 

Militar, aqui também eediada e ~ubordinad8 a e~te Grande Coman 

do. - ~ Tod ~ essas razoes levam este Comendo -disoordar da oessao da 

Fazenda ao Munioipio de Barueri, oomo se enoontre estipulado no 
projeto de lei de a~sinatura do ilustre deputado Cunha Bueno, 

• me smo porque o interesse por tais terreno~ so veio apareoer 
• 

por parte de 
, 

outras autoridades federais e munioipai~,apos os 
pro je tos que o Exéroito levl no momento av nte oom relaç-o a 

... 
utilisaçao da 

, 
rea da referida Fazenda. 

, 
Um simples ex me perfunotorio da ju~tifioativa do referido pro -, 
jeto de lei, revela que o ilustre deputado Cunha Bueno aoha-se 

inteiramente mal informado quando diz que a "ár~a em questão jí 
, 

esta ooupada, quer pelo Poder Munioipal, quer por partioula -
, 

res, enoontrando-se na mesma, soo19, oemiterio, eto. O que se 
, 

passa verdadeiramente e o seguinte: 

a) - Este Comando determinou 8 nomeação de uma oomiseão para 

o estudo do oaso da Fazenda Milit r de Barueri, quando o 
, 

Exmo Sr Ministro de Guerra deoidiu li looeliz r fabrioas 
, ... 

e qu rtei~ do Exeroito. Ess Comissao oonoluio seus trsba -lhos em julho do ano passado e deoisao do prooesso foi 

enoaminhada 80 Exmo Sr Mini~tro d Guerra em Setembro do 
mesmo ano. 

b) - Na mesma, tratou-se da esoola: ~impl s barrso"'o oons -
, 

truido pelo Exeroito para o munioipio de B rueri, que ho-
, 

je o utiliza oomo Grupo Esoolar. O Exeroito interes~ou-se 
, 

por tal, tambem, em faoe da neoessidade de esoolas persas 

filhos dos militares a11 residentes e n.~ proximidades • 

o) - Quanto 80 oemitério, foi proposta 10 Exmo Sr Ministroda 
, 

Guerra sua entrega ao Munioipio de B rueri, oom areamlior 

da que atualmente ooupa, visando sua ampli ção futura. 

d) - Quanto à oampo de esporte, o que ali existia era um dos 

oomuns oampos de fut boI, dos que se oonetumam ver nas 10 -, , -calidades do interior, are8 je ooupada para a oonstruçao 
, 

do quartel do Grupo Anti-sereo. 

e) - As oasas reeidenoi8is, je foram ~ eparadas, aquelas que 
, 

por direito pertencem 80S proprietarios. Quanto as outras 

existentes, oomo 8S olarias e pequenas ohaoaras, todas e~s 
~, ~ , 

sao de proprietarios que as construiram de boa fe em ter-
-reno que n80 

, 
lhes pertenoia e que pagam renda a Fazenda, 

admini~trsd8 

6. - No entender de~te 

, 
e utilizada pelo Exeroito. 

... 
Comendo, a cessa0 da Fazenda ao Municipio de 

vantagens e sim desvantagens ao referido mu -
... 

Bsrueri traria nao 
, 

nioipio, que e por demais pobre e sem possibilidade atueis de 
..., , 

desenvolvimento. A ooupeç.o da erea pelo Exercito, oom as oons -
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~ , , 

con~truçoe~ que ora executa e fara executar, etr ve~ de um pl! 
~ , 

no proposto por este Comendo 80 Departamento Tecnico e de Pro-
~, , 

duçeo do Exercito, essa sim, trer& verdadeiramente vid e de -

senvolvimento ao Municipio de Barueri. 
, 7. - Releva notar ainda que o todo expediente 8 re~peito da dem rc_ - " , çao, levantamento sero-fotogrametrico, etc., da re8 da Fazen-

, , .. 
de je e~ta em parte pelo meno~, em mao~ do Exmo Sr Ministro d. 

Guerra devendo 
lo que m i~ se 

, 
se encaminhar 8 e~S8 autoridade, de futuro,squi -
fizer re~peito, para o total aproveitamento 

, 
de area em C8U~8 • . 

8. - Quanto 80 deeenvolvimento do Municipio de Bsrueri, muito natu-
, 

ralmente pretendido pelo eeu inc8n~avel Prefeito, cabe dizer - , que o meemo pode ocorrer em outr e direçoe~ da ares de Fazenda - " , que nao aquela~ que o Exercito esta ocupando e vai utilizer,ja 

que edminietra Fazenda desde 1930. Tanto isso é verdade que 
~ 

aquele autoridade municipal tem ee dirigido e este Comendo e .. ~ . 
o Exmo Sr Mini e tro da Guerra, com pretençoe! sobre aress ali , 

eolicit ções que estio merecendo por parte das utoridade~ mi -
~ 

litsres - este Grande Comando inclusiv e melhor receptividade 
, -e ee encontraM em estudo nos diferentes orgao~ interessado~ do 

, 
Ministerio da Guerra. 

(.) Gen Ex Olympio Falconieri da Cunha 

Cmt d Z M C 

* 

CONFERE COM O ORIGINAL. 

G.M.F. - 12 de julho de 1956. 

Leda t 
Auxiliar 

Cop./LM. 

, 

* * 

ESTÁ CONFORME. 

G.M.F.- 12 de julho de 195b. 

Subst. encarregado da meceno 
grsfi 
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M INISTIÕ:RIO DA PAZENDA 

MINIS TÉR I O DA GUERRA 
ZONA MILITAR DO CENTRO 

QUAATEL GENERAL 

OfIcio Ostenl5ivo 

n R 27 E4 

C Ó P I A 

... 
S o Paulo, SP, 30 ebr 56 

Do Cmt da Z M C 

Ao S~ . Del gado_do Seryiço do P! 
trimonio d. Uniao em Sao Paulo 

1515: - Fazenda de Barueri 

Ref: - Procesl5o SPU l58/56,com 
31 fll5 

-Rel5tituo V Excia o procesl5o em snexo, com al5 informaçe.! 
que forom pos~ivei! obter pelo Cmdo de 2& R M, l5ediads nel5ta capital. 

2- Como l5e verifioa da leitur dOI5 novo! documentol5 8n xadol5 
, - , n80 f 015 15 em 015 j a constantel5 l5uficientel5 p rs el5cl'recer &15 duvidal5 

... 
l5ul5citad'l5 - 15 o liminarmente inviavei! o Projeto de Lei do Deputam .. 
Cunha Bueno e 815 pretenç0815 atu il5 do Prefeito de Barueri quanto a 

areal5 
pelo 

que interferem com al5 
... 

conl5truçoes que 
.... 

stao sendo lançadal5 ali 
, 

Minil5terio da Guerra. 
... 3- Quanto a essss natureis pretençoe! do Prefeito de Barueri, 

'" sobre o incremento enxergado pela ~ua edilidade pare a vila em spr -
ço, "'ste Grande Comando reafirma !uas declarações contida! no oficio 

l4-E-4156 infine (fls. 18 do processo em anexo) ocorrendo dizer, en-
-tretanto, que tais concessoes - l5e posteriormente ajustadas em aress - , -outras que nao as atualmente pretendida! - 150 poderao l5er ef tivadas 

'" com 8 aquie!cencia do Sr. Ministro da Guerra e conhecimento do Dep'r -, ..., 
tamento Tecnico de Produçso do Exercito, ambol5 -sediadol5 no Rio de Ja 
neiro, e!tando afetas ao Último delas (DTPE) o '" controle das obras em 
curso • &15 demais serem lançadas 

, 
como !era o C8150 de vila Militar 

'" a construir, - spendice !ocial da! grande! obra! 8li prevista! pelo 
, 

Exercito. 

(a) Gen Ex Olympio Falconieri da Cunh. 
Cmt de Zona Mil Centro 

* * * 
CONFERE COM O ORIGINAL. 

, 
ESTA CONFORME. 

12 de julho de 1956. G.M.F.- 12 de julho de 1956. 

pa Gouveia Lobão 
Subst . encarreg.do da Meceno -grafia 

Cop./LM 
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VISO 
l>/ 1 Em .&'- /O - jh 

venhor Primeiro 3ecret~rio: 

Em aten~ão qO orr eio nO 01371 (Ref . C04 29/56 ), de 20 de se -
t em ro • findo , dessa • • • 3ecretRr18 , solicitpn.o o ru~ecer deste Mi-

~ 

nisterio ares eito do Projeto nO lt . ':~i5 , ele 1954.. ten'rlo a honra e 
sôbre êsse Projeto , em 23 de agôsto le 95:, i~formar a V. Exa . ue 

. - .. 
irigi carta 80 3xmo . Sr . Presidente essa Camara , em (.ue salien-

t9.va : 
,,~ ,. " 

"'Sssa medi 8 e contraria aos nt.eresses do Exerci to llue 
~... -ali pretende instalar iversos orgaos e Uni dades . Dentro em 

.-
pOllCO sera cons trui<lo na'luela Fazenda o CUarte1 do Gru)o de 

# -Artil qria Antiaerea , a 29. . Ret,iaoalit:'r , instalado l'ovi -• . C # sor~amente no Parque ela apital Paulista , local im ro rio e 
insis t entemente reclamada pela Prefeitura ~unici aI . 

• # 

Faz parte dos lanos deste Ministerio a ... 
instalaçao na 

referida Fazenda . elo futuro fu-senal de Guerra ... 
de Sao Paulo e 

~ ... ~ 

da. Fabrica de Comunicaçoes do Exercito e seus terrenos ... 
sao 

" .., a rove i t9.dos como o unico Cam ~o de Instru ao da Guarni 
.., 
ao de 

s ão Paulo ." 

. o Exmo . Sr . 
.. 

De utado D1vonsir Cortes 
~ . 

Pr i meiro Secr tRrio da Camll.ra do s DelJU taclos 

I 

..J 
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2. O~mpre-me esclarecer R V. Lxa . que aquela -revisao ja const1-
~ .. 

tu1 uma r ealidade , elo menos , uanto a construçao do ~uqrtel do 
~ ~ -II Grupo de \rtilharia tiaerea, cujos rincipais avilhoes 5~rao 

inal1e;urados até 31 de janeiro róximo . 

raz-me ainda assinal,qr "' ue o tu turo Arsenal de Guerra de 
., t# ", ~ _ 

Sao Paulo e a Fabrica de Comunicaçoes do Exercito serao em breve 
construidos, be~ como uma vi a ,o erária e numerosas casas ara ofi

ciais e flIDcionár os da uelas organizações . 

4. O Munic pio 
preendimentos que 
micas . 

de 
lhe 

Barueri vai ser .. 
ampliarao '3.5 

assim enri uecido com tais em-.. 
ossibiliQades sociais e econo-

.. 
Pelo ex osto , constata V. Exa . os justos motivos deste Minis-

~ 

terio - . ~ - ~ -~ra nao ce.ler um atrimon10 ue lhe e tao necessario. 

Valho-me da 
de elevada estima 

oportu'1ill'3.de 
e distinto a 

ara reiterar a V. Exa . os protestos .. 
reço • 
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Projeto n Q 4 . 545!A d~ 1954 

Rel a torio ; 

Do Junho de 1954 o então Deputado ür . Cunha }3ueno Apresentou 

à considera~ã() desta Casa o proj eto de Lei , que 6ra estudamos , '3.utoriza!! 
, 

do o poder ~xecutiYo , atrav6s do kinisterio da ~uerra,a doar AO Munici-

pio de Baruerí , em ::;ão paulo , 8 área da antiga :b'azenda l'lili tal' de Baruerí , 

necessaria ao desenvolvimento da cidade . 

As Comisoões de Justiça e de Finanças desta Casa opinaram p~ 

... 
la aprovaÇao do proj eto . 

Ouvido , ,?orern , o Sr . lvlÍnistro da Fazenda,m;""l nifestou-se contra-

rio ao projeto e prestou esclareciwentos , pelos quais be verifica que a 

área em questão , pertencente ao patrimonio Nacional , foi cedida ao hlini.§ 

terio da Juerra , pelo Aviso n Q 65 de 1930 e demarcada pel'1 Lei 1Junicipal 

n Q 204 de 1953, para aí instalar um quartel destinado ao ~rupo de arti-

lharia anti-a6rea, urna fábrica de m "terial de comunicações e o Arsenal 

de Gu&rra de são paulo . 

• Esclarece ainda o illinisterio da ~azenda que pArte dessa área 
. . 

foi insti tuida em servidão , em favtlr da São Paulo Light and Power COID-

... 
pany , a1im de ser inundada, como consey.uencia da prossecuçao do i:llano 

hidro e16trico da üerra do Cubatão . 

o vlÍni i3terio da Lluerra , solici tado a opinar sobre o i?roj eto , . -. 

declarou que a providencia visada é inconveniente aos interesses do 

N 

Ex6rci to , por j á estarem iniciadas as constru.çoes e concl uido o quartel 

para o ~ru~o de artilharia anti 8érea . Acrescentou , ainda, que em breve 

terão inicio as obras da :b'ábrica de material de com<lnicações , do Arse-

nal de Juerra dê 08.0 );Jaulo , bem (J) mo de urna vila operaria e de casas 

pqra oficiais e funcionarias . 

Diz. ainda o 1I1inisterio da ~u.erra que a escolp existente ne.§ 

sa área - um simples barracão - foi romstruida pelo Exército para o 
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Municipio , que hoje a utiliza como Grupo Escolar ; que qum.to ao cemité 

r io aí eXistente , 1'oi proposta pelo Comando da Guarnição de S':;o }Jaul o ao 

;;jr . l~inis tro da Ju.erra a sua entrega à mnicipalidade , com área maior , 

visando à sua ampliação futura ; qUénJ to ao campo de espo~tes o que nl í 
• 

existia éra um los C81.1)05 de 1'uteb61 comuns no interior , área J ocupa-

da pelo quartel do ~rupo de artilhrria anti- aérea. 

]:>arecer : 

Estando a área em questão ocupada pelo ~inisterio da Guerra , 

que nel a já l' ez conotru;: õ e s de edií' lcios m ili tares e aí instal Ará uma 

J!'ábrica e um Arsenal , alem de vilas e casas d.e residencia para o1'iciais 

e 1'uncionarios , jul~~10S inconveniente que eln mude de destinaç~o, o que 

prejudicaria orandelJiente os interes~es dOi Exército e acarretaria ~ Na.-

-çao um prejuizo muito sensivel . 

Por estas razõ es S) mos pela rej eição do proj eto em causa • 

• 

I') I' 

.. ~..tA, ~A I>){- ~ 
---------------------

Presidente 

/ 

... 
, 
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COMISslo DE SEGURANCA NACIONAL 

Projeto nQ 4.545/54 

.. 
Parecer da Comissao 

.. .. 
A Comissao de Segurança Nacional, em reuniao de 19 

de fevereiro de 1957 aprovou por unanimidade, parecer contrário 
do Sr. Oscar Passos ao projeto nQ 4.545/54, que "autoriza o Po
der Executivo, pelo Ministério da Guerra, a doar ao Munic!pio de 

... , 
Barueri, no Estado de Sao Paulo, a area da antiga Fazenda Mili-
tar de Barueri cedida pelo aviso nQ 65, de abril de 1930, do ~ 
nistério da Fazenda, e demarcada pela lei municipal nQ 204 de 
1955". Votaram os Srs. Rocha Loures, Laurindo Regis, José Glj,i.Q 
mard, Octacflio Negrão, Waldemar Rupp, Wilson Fadul, Paulo Frei 

~ , 
re, Leonidas Cardoso, e Wanderley Junior. 

Sala Sabino Barroso, em 19 de fevereiro de 1957 

Rocha Loures 

Relator 
~ 

<-- - Oscar "Passos 
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CÃM~RA D 
PRIMT . 

P OJ 

N. ~.545-B-1954 e 
~~ãli:S~ 1\oIoQ.~EX~ec u~ i vo, :pelo Kinist/t.1 ~'-
Guerra , a doar ao lluniclpio de Barueri, ~a
do de são paulo" a área dà antiga Fazenda ~litar 
arueri , cedida pelo Aviso nQ 65 1 de 16 de abril 

~ ~ 1930 do I1n 1st EÍrio da Fazena.a , e demarcada 
' :pe Le! Municipal nQ 204 , de 1953 ; tendo,..:pare-

s: :pel~ constitucionalidade da Comissao.de 
lO()nstituiçao e Justiça, favorável da aomissao 

Finanças e contrário da Oomis-
o de segurança Nacional 

a que se referem 
-~--

. 
l 
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'" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N: 4.545~A - 1954 

Autt x:za o Poder Executivo, pdo Ministério da Guerra, a doar ao Muni
cípio de Barueri, no Estado. d~ São Paulo, a área da antiga fazenda 
Militar Baruel'i, cedida pelo Aviso n.O 65, de i6 de Abril de i930, 
do Ministério da Fazenda, e demarcada pela Lei Municipal D.o 204, 
de 1953; tendo pareceres: pela constitucionalidade da Comissão de 
Constituição e ,fllstlça e favorável da Comissão _de Finanças (V 
discussão:) 

}qt'OJETO N. ~. 545-~ -:-;~:~ 
REFEREM os i"AREO~_ ... ' 

__ ~~-......,. ~ ;- _ _ "f 

O Congresso aClClnal decreta: 

" 
terminop a entregà da. -'área aludida, 
o que, ainda, não foi feito , 

Ater.dendo às decisões proferidas 
pelo Si". Chefe QO Serviço R:egion&.l 

Art. 1.0 - Fica o Pocier Executivo, de Obras do Exéroito, noa processos 
pelo Ministério da Guerra, através do ! lllS . 149 .737, de 1951, e 8.696, de 1952, 
Comando da 2.& Região Militar, au- o Pod'er' Executivo de Barueri delimi
r izado a doar ao MunicÍlpio de Bll - tou a área julgada nec~ár!ti aO de
rueri, no Estado de São Paulo, a área' senvolvimento da cidade, tendo j a. 
Q antiga Fazenda Militar de Barue- feito entrega - da respectiva planta 
~ necessária ao deser.,vOlvimento da áquela repartição. 

, 

cidade, já ceci'ida pelo Aviso n. 65, ó,e A área em questão já se acha 
16 de abril de 1930, do Ministério mt ocupada quer pelo 'Poder Munictpal, 
Fazenda e demarcada pela Lei Mum- quer);»Or particllla.res, eIll)ur.,~rando
cipal n. 204 de 1953. ISe na mesma à escola, o . tério 

Art . 2.° _ Est a lei entrará em vi- o ~amp? aI':: up.rles, diversa 'CasiAt
· 

gor na data de sua publicação, revo- resIdenClaIS, alru,tnas olarias, ,Je:Iue
gadas as disposições emçontrário )" nas chácaras, f!Stando grR.nue parte 

, dotada de U·unl.lação públic'l e cor
Sala das Sessões, em 4 de iunho de '- tada por estl""adas municipais ' e esta-

1954 . - Cunha Bueno. I dual . . 

J t 'fi - t Por outro 1000, a Fazenda. Milits.r 
us l caça0 {}u Depósito de Remonta, não miils 

Em 1930, pelo Aviso n _ 65, o Sr. existe, eis que deixou de atender à.s 
Ministro <la Fazenda cedeu ao Mmls., condições exigidas, estando dentro dO 
tério da Guerra a Fazenda de Darue- perímetro urbano ·do Município, in-
ri, situada no dist r ito e muni r:lp:o a.e clusive ocupada, t>a.l'cialmente, por 
Barueri, da comarca da Capit.al do prédios pÚblicos e arrendatários . 
Estado de São Paulo, est .. lbelecenâu Não obstante tudo isto até hoje. 
que a área neces.jãria ao de<;envolvi- não se efetivou a providência ordena-
mento da cidade §eria doa,H ~o Mu- da , pelo Sr , Ministro da Fazenda, em 
n icípio . Pelo boletim n . 528, de 1933, 1930, visto que o Comanoe da ::.R ne
o SI', 'General CDmandante da 2,a Re- gião Militar ainda nn.o outorgou a 
gio Militar, . ao receber a fazenda, de- competente e:,critu,a de doaço ? 

\ 
\ 

i f 
L\ __________ ~,~··~'·~, ~ .. ~ ______ ~"~>t_-________________ ~.~. ~, --------------------------~----

," 

J 

I , 
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Atualmente, para que tal seja feit!"!, 
há mister ae uma lei federal . Nesta. 
situação, lógico seria admitir que a. 
citada. lei fósse, apenas, autorizativa. 
da outorga da escritura de ceEsão. 

- Uriel Alvim - Oliveira Britto -
Guilhermino de Oliveira. 

PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

Para evitar, entretarto, qualqum: J nobre deputado Cunha Bueno, 
futura dúvida ou, mesmo, controvvér- da legislatura anterior, apresentou ês
si a, desde que se trata de uma cessã i te projeto de lei, autorizando o Po
feita por aviso ministerial, adotamo ~ der Executivo a doar ao mur,icipio 
a forma mais ampla, isto é, autoriza n paulista de Barueri, a área da antiga 
ção para a doação. fazenda militar de Barueri, já cedida 

Do €::posto vê-se que se trata d pelo Aviso n. 65, de 16 de abril de 
uma providência indispensável e ur- o 1930, do Ministério da Fazenda, e ne
gente. O Municipio já está de posse i cessárfa ao desenvolvimento da. cida
da área e nela ergueu seus préó.iÓS e de. 
repartiçções . A ocupação foi feita em A Comissão de ocnstituição e Jus-
virtude de autorização emanada d~ 
autoridade competente. tiçá e!U su.cinto par:ecer, pronurdou-

Dai estarmos rertos de que o pre- • se pela CO'l1stitucionalidaae da propasi-
serte projeto merecerá a pron~ . ~ ção. PARECER 
imediata aprovação de noosos ilUS"; o J' 
trados pares. .lf A área em questão, éonforme se 

Excelentissimo Senhor Presidente da. deduz da~ informações existentes no 
Câmara dos Deputados. ' . ro rocesso, Jáo se encontra ocup!l;da pel()l 

.:i o oder murucipal e por partlculares, 
Requeiro o desarquivamento do ';" ~m extersão já demarcada pela Pre

Projeto n. 4.545-54, que autoriza o · t e!tura, de acôrdo com o Serviço Re
Poooer Executivo, pelo Ministério da- o iona~ de obras do Exército. Vê-se, 
Guerra, a dear ao município de Ba- ssim, qUe. 'práticamente, pelos 6r~ãos 
rueri, no Estado de São paulo, a área ompetentes da união, há, de fato, a 
da antiga Fazenda Militar de Barue- çessão da área pretendida pelo muni
ri cedida pelo Aviso r ,. 65, de 16 de CWio ae Barueri, faltando apenas a 
abril de 1930, do Ministério da Fa- lei de autorização, para que a doação 
zenda, e demarCada pela Lei Munici- lie legalize. 
paI n. 204, ae 1953. Nessas oondioçóes, damos parecer 

Sala das Sessões, 11 de feverej.ro \ favorável ao projeto. 
de 

PARECER DA C DE 955. - José Fragelli, .Relator. 
CONSTITUIÇA ÇA P CER D _ Ao 

O presente pro to visa a ar, a. 
município, 'tem i vel do dom io da. 
União . A alienaç de em do patri
mõnlo públlco dep nde de lei ue a 
autorize (Código li, Art. ) . E' 
essa autorização legal se eterde 
obter . O projeto nada te e incons-
titucional. 

Em 10 <ie novembro de 1954. 
Daniel de Carvalho - Benedito Va~ 
Zadares, Presidente - Tarso DutTa 
Godoy Ilha - ROntlon Pacheco 
Oliveira Brito - Alencar AraTipe -
Raul Pilla - Fernando Nóbrega -
JoÕJJ Roma - Antônio Horácio -
Arruda Cltmara - Antônio Peixoto 

...,~ ...::'tIo" 
. A Comissão de Fina ç9$. r-a reunt§:-o 

I é SUa 'l'\lrnla B, relizada em. 15 de 
li lho de !955, aprovou, por un8l1limi
dade, o parecer dOo Relator, favorável 
M proleto, votando os Senhores Depu
tados Nelson Omegna - Presidente, 

. José Fragelli - Relator, Milton Bran-

~
ãO, Deodoro de Mer-donça, Vitorino 
orrêa, vencido, Mario Gomes, Edgar 
chneider, Nelson Monteiro, Geraldo 

Mascarenhas, Lino BraUI~, Pereira Di
n1z e Mauriéio de Andrade. 
J Sala Rêgo Barros, em 15 de julho 

de 1955. - Nelson Omegna, Presi
~~te. - Lino Braun, Relator venci-

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 

.. 
~"'l !~o " ... " . ~.:," ~~ 
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Projeto nQ , 4.545/A d 1954 

Junho de 1954 o então put~o 'r. anbaeuo presentou 

. ' 

cons1deraç o de sta Casa. o proj eto 
\ ~ 

de Lei, que 6ra e tud os, tor1z_ 1 
• 

do o de Executo o,atrav5s do inisterio da Guerr, do Munlc1- ', 

io de ruerí, aulo, a ârea da anti a .!fazenda i 1 tar de 

necessaria o desenvol imento da cidade. 

As Comissões de astiç e d Fin ça. de Os. op1n 

-la apro açao do proJ eto. 

I 
raod, 

p.! 

Ouvido,porem,o Sr. Ministro d zenda,E1ani e 011- e oontr 

J rio ao proj et.o e pre tou e 01 reeim ento,pelos qa ia e veriflc que 

e • as t -,perteneente ao nl trimon10 Nae10n ,1'01 ed1d -
t rio da íluerr • pelo viso n 65 d 1930 e d8Dtire a , e 

n 20 de 1953,pa ra aí inst 1 r um ql1artel destln o Grupo d t1-

lh ria anti-a re ,um f brios de m ~teri 1 de eomanioaçõe e o 

de Gu rr 
.. de 8ao Pulo. 

Escl reee ainda o iniaterio d zend qu ' parte de s re 
" 

foi instituid em ' erv1dão, fav&r da S oP 1 Ligbt d o er C -
pany, ar o de ser inundada, o cQnse\{uenc1 d 

.. 
do pl ro secuç. o 

hid,ro el tr1eo da. ~erra do Cubatoo. 

o lIinisterio da Guerra,ao11cltado 1n r sobre o proJ t , 

d 01 rou que a pro idenei i ad ~ inconveniente aos intere se 
.... 

Ex reito~por jã estarem inic1ad a as constr~9õe e eoncluido o quart 1 

p ra o Grupo .d artilharia anti 6rea. Acrescentou, ind ,que br v 

ter- inicio as obr d'brica de material de eom~nicaçõe ,do 

naJ. de üuerra de ~ão Fau.lo, be (J)jDO de uma vila operaria e de CtIIBtloB 

p Rra oficiais e funcionarios. 

Diz ainda o inisterio da ~aerra que & e col e 1 t nt 

l1re _ um simples barracão - foi «)mstruida pe o Exerc1 o par 
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~nicipio.que hoje a u.tiliza c o ru.po E r' , \1e qum t.o 

rio aí exi st nt ,foi proposta pelo Co do d 
.. - Paulo u rn1çao de o 

.:ir. lnis tro d Gu.erra. St.la entre a unicip 114 e ,co tire or, 
.. 

vi . ando su p1iaç o futura; qu t.o c po d spo t o qu 
, 

istia ~r um dos campos de i"u 61 UD n in e lor, ea j oc 

d pelo ua.rtel do ürupo d artilh ia. t1- r 

Es ndo a ocup pelo lnist rio d uerr 
,. 

que nela Já ez co t~t.lçoes de edif i cio l1i t. re e tú in t. 1 

'br1c eum d 11 s e os. re 1deneia 

funcionario ,ju.l o ineon eniente que 1 ude d in 

eju.dieari gr d ate o itlteres e x rc1to aearret 
... .ao um prejuízo uit.o sensl ele 

... 
o r es ta.s razo e S) mo s p e1 a rej eiç do r jet.o 

.:; la da 00 issão,28 de Nove bro de 

--

---------_._------_._------

.. 
;. .( f '. 

'. ' 

Presidente 

• 

... iJ" t 'QJ tE J 

oficia 

, 0 q 

ri N 

c us • 

10.-_ ......... ______________________________ .. _ 

f 

.. 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

C âmara d os Dep ut a d os 
--------------------------~-

ASSUNTO: PROTOCOLO N." ........................................ _ 

... c2 ...... ~ .. : ..... (//~c2J .... dL ... dj.q/!k .~ ... t:/Tm!:r~dL~~~~ . 

......... .... .. uC:t..auai .. _ ........... r2d2 ...... l~A1.d~······4········~~·· .... ~Cdd ...... 0! .. 7 ....... '!.fI 

~ ~ o ;,q; ~. (Jt... • . /) I o Q ,o - #} (/ L 8 - / ti -Sb ~ ..... ...: . . ................ / .... .... ······.;,{J.. ········t ···-v··-VV'\; .. ·····~··I ................... ../. .... ~ ............ ~. . .... ) .... ~......... . ....... ./..' ........................... ) .................... "'-

.... ...... ... ... . ... , ..~ . ........ /lk~!:"1. .......... !" .. ~.L........... . ..........• . ............... ..... , ...... ~ ........ (.?i!;º:.fk. 
DE S P A C H o :......................................... ........................................................... .... ................... ........- .. '.Ij~·····~······ tL ~Ç,. . 
_ ............................................................................................................. em ............................ de ............................................ "' ...................... d e 1 9 ......... ........ . 

DISTRIBUICÃO 

A o Sr . ...... ...... ........ ........... ........ ........ .......... ... ........ .... ............................ . .......... : .......................................................................... , em ........... 19 ............. . 

O Presidente da Comissão de .................. ' ................................................................................................................................................. -
\. 
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"'" C.l\MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N." 4. 545-A - 1954 

Auü I ~za o Poder Executivo. pelo Ministério da Guerra, a doar ao Muni
cípio de Barueri, no Estado. de São Paulo, a área da antiga Fazenda 
Militar Barueri, cedida pelo Aviso n,o 65, de 16 de Abril de 1930, 
do Ministério da Fazenda, ·e demarcada pela Lei Municipal n,o 204, 
de 1953; tendo pareceres: pela constitucionalidade da Comissão de 
Constituição e J: !lstlça e favorável da Comissão de Finanças (f." 
àiscussãoo 

PROJETO N. 4.545-954 A QUE SE 
REFEREM OS FAREGERES 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 1.0 - Fica o poó.er Executivo, 
pelo Ministério da Guerra, através do 
Comando da 2,a Região Militar, av
r;zado a doar ao Município de B'~ 
ruer i, no Estado de São Paulo, a área 
da !lIntiga Fazenda Militar de Barue
ri, necessária ao desetvclvimento da 
cidade, já ce<i.ida pelo Aviso n . 65, oJ) 
16 de abril de 1930, do Ministério aa 
F azenda e demarcada pela Lei Mun!
,cipal n. 204 de 1953. 

Art,. 2.° - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposi'ções em contrário 

Sala das Sessões, em 4 de iun h o de 
1954 . -. Cunha Bueno. 

Justificação 

Em 1930, pelo Aviso n. 65, o Sr . 
Ministro o.a Fazenda cedeu ao MmlS. 
tér io da Guerra a Fazenda de Barue
ri, situada no distrito e muni :ip:o ae 
Barueri, da comarca da Caplt,al do 
Estado de São Paula, est.lbelecenâ0 
que a área necessária ao je~envolvi
mento da cidade seria doa·H :'0 Mu
nicípio. Pelo boletim n. 528, de ,933, 
o Sr. General Ccmandante da 2.u Re
gio Militar, ao receber a fazenda, de· 

termino~ a entrega da. área alud'ida, 
o que, ainda, não foi feiro . 

Aterdendo às decisões pl'oferidas 
pelo Sr. Chefe <lo Serviço RegiamJ 
de Obras do Exército, nos processos 
IllS. 149.737, de 1951, e 8,696, de 1952, 
o Poder Executivo de Barueri delimi
tou a área julgada necessál'lü ao de
senvolvimento da cidade, tendo j!l. 
feito entrega da respectiva plant a 
áquela repartição. 

A área em questão já se acha 
ocupada quer pelo Poder MuniCipal, 
quer por particulares, enp.ur.(,r ando
s e na mcsIrul. a escola, o cemitério, 
o campo OI:! t:sp.;:rtes, divel'sas casas 
residenciais, alr u.mas olarias, ,1e:}lle
n as chácaras, estando grande parte 
dotada de u'mli.1ação públic'l e cor
tada por estradas murucipais e esta
dual. 
. Por outro lado, a Fazenda. Milita!' 
cu Depósito de Remonta, não mais 
existe, eis que deixou de atender à.s 
condições exigidas, estando dentro do 
pel'ímetro urbano do Município, in
clusive ocupada, parcialmente, por 
prédios públiCOS e arrendatários . 

Não obstante tudo isto até hoje. 
r::ão se efetivou a providência or dena
da pelo Sr. Ministro da Fazenda, em 
1930, visto que o Comanao da :: a Re
gião M:litnr ainda n'1o outorgou a 
competente e:,(;l'itn;:a d(; doaço 
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Atualmente, para Que tal seja feito, 
há mister ae uma lei federal. Nesta 
situação, lógico seria admitir qUt a 
citada lei fôsse, apenas, autcTizativa 
da outorga da escritura de cessão, 

Para evitar, entretar.to, qualquer 
futura dúvida ou, mesmo, controvvér
sia, desde que se trata de uma cessão 
feita por aviso ministerial, adotamos 
a forma mais ampla, isto é, autoriza~ 
ção para a doação. 

Do e::posto vê-se que se trata de 
uma providência indispensável e ur
gente. O Município já está de posse 
da área e nela ergueu seus préaios e 
repartiçções. A ocupação foi feita em 
virtude de autorização emanada de 
autoridade competente. 

Dai estarmos oertos de que o pre
ser.te projeto merecerá a pronta e 
imediata aprovação de ncssos ilus
trados pares. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Câmara dos Deputados. 

Requeiro o desarquivamento do 
Projeto n. 4.545-54, que autoriza o 
pooer Executivo, pelo Ministério da 
Guerra, a dDar ao município de Ba
rueri, no Estado de São Paulo, a área 
da antiga Fazenda Militar de Barue
ri cedida pelo Aviso r.. 65, de 16 de 
abril de 1930, do Mitnistério da Fa
zenda, e demarcada pela Lei Munici
pal n. 204, ae 1953. 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro 
de 1955. - B1'asilio Machado Neto. 

PARECER DA COM'ISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

O presente projeto visa a doar, a 
município, bem imóvel do domínio da 
Uniã<J. A alienação de em do patri
mônio público depende de lei que a 
autorize (Código Civil, Art. 67). E' 
essa autorização legal que se preterde 
obter. O projeto nada tem de inoons
titucional. 

Em 10 ae novembro de 1954. 
Daniel de Carvalho - Benedito Va
ladares, Presidente - Tarso Dutra 
Godoy Ilha - ROndon Pacheco 
Oliveira Brito - Alencar Araripe -
Raul Pilla - Fernando Nóbrega -
JoáJ:J Roma - Antônio Horácio -
Arruda Câmara - Antônio Peixoto 

2-

- Uriel Alvim - Oliveira Britto - • 
Guilh..ermino de Oliveira. 

PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

J nobre deputado Cunha Bueno, 
da legislatura anteric'l', apresentou ês
te projeto de lei, autorizando o Po
der Executivo a doar ao muricípio 
paUlista de Barueri, a área da antiga. 
fazenda militar de Barueri, já cedida 
pelo Aviso n. 65, de 16 de abril de 
1930, do Ministério da Fazenda, e ne
cessária ao desenvolvimento da cida
de. 

A Comissão de O:nstituição e Jus
tiça em sucinto parecer, pronurciou
se pela co~1stitucionalida<ie da proposiJ 

ção. 
PARECER 

A área em questão, Conforme se 
deduz das informações existentes no 
processo, já se encontra ocupada pelO' 
poder municipal e por particulares. 
em extersão .iá demarcada pela Pre
feitura, de acôrdo com o Serviço Re
gional de obras do Exército. Vê-se, 
a,.osim, que práticamente, pelos órgãos 
competentes da União, ha, de faio, a 
cessão da áre1 pretendida pelo muni
cípio ae Barueri, faltando apenas a 
lei de autorização, para que a doação 
.se le~alize. 

Nessas condições, damos parecer 
favorável ao pro.ieto. 

Sala das Sessões, 5 de julho de 
1955. - José Fragelli, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
A Comissão de Finanças, ra reunião 

de SUa Turma B, relIzada em 15 de 
julho de 1955, aprovou, por unanimi
dade, o parecer do Relator, favorável 
ao projeto, votando os Senhcres Depu
tados Nelson Omegna - Presidente, 
José Fragelli - Relator, Milton Bran
dão, Deodoro de Merdonça, Vitoríno 
Corrêa, vencido, Mario Gomes, Edgar 
Schneider, Nelson Monteiro, G.eraldo 
Mascarenhas, Lino Braun, Pereira Dj
Diz e Mauricio de Andrade. 

Sala Rêgo Barros, em 15 de julho 
de 1955. - Nelson Omegna, Presi
derte. - Lino Braun, Relatm: venci
do. 

Departamento de Imprensa Kacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 

•• 



.. ------------------------------

, 

MINIS rÉRIO DA F AZEND-', 

.. 

, 
t . 
• 

; 

11 

5, -
t 

• 
-rt.Q . 

1 • 

-'lf6I ~, .. . 

~------------------------------------~----~~~--~--~---------------



• 

~) ' 

MINISTIO:RIO OA FA7 l, NDA 

c () P I A 

UERRA 
ZONA MILITAR DO CENTRO 
QUARTBL GENER L 

são ulo - SP 27 Fev 56 

flcl0 n O l4/E4 Do Crnt da Zona Mllit r do C ntro 
Ao ~r cl g do do Serviço d . Pa
trimonl0 de nl-o m são Paulo • 

" 

seunto; proj to de L 1 
~-o do r 9 d F z .nda 
ru ri o iclpio do m 

• 

.... 
eobr ce!! 
l1itar -mo no -

Ref ren: Proc eo P U 158/56, 
com 114- (o · torz folh 8), nexo. 

- Com r fr nele o proe sso m an xo, remetido por V S a 
este Grand Comando, em 20 de F ver iro ead nte, -convem que e ja ee -... 
cl r cido C mar doe Depu tados o ~eguint :-

" 1 . - O pX.rcito encontr -s de posse d F8zend ·ilitar de aru rI 
, 

d ~d 193~. U d inole ment oomo D posito de no ta, oom o 
" ar salm~nto lmport noi que tomou eidsd de -o Paulo, avo -

luir m autoridad ~ ml1it re no s~nttdo de 10e liz r na u 1 s 
- " t rreno~, pe~ad ~ eonstruçoes militare , j pl irio das p 10 

·inlst'rio a Gu rra o em our~o d con~truGio • 
. 

2 . - A~ rdlfio ç5 s 8 sar m li localiza as eio: 
- uartel p r um Grupo de Artilh ri 

inieiad.) 
, 

- F brics d -m t ri 1 d comunl0 ço ~ 

- Ar E'n 1 d -Ou rr de 8 o Pulo 

" Anti- .r 

. , 
et8s duae ultirn 8 iniel r-ee inda ete ano. 

(construção jit 

Ta s difioaç5 s tr rio, eomo é f'oil de v r- , o m ior d e n -
volvin nto po qlv 1 para o municipio de aaru ri e ~ua e~de, tal 

, , 
som d dinheiro qu ali eer mpregada, e o qu mais impor-

tant , s rvlr"'o par 
, 

num ro d mil t8r e 
Qum nt r d muito ~u 

que ter-o de tr blhar 

... 
popul ç o, ~ ja pelo 

, 
m teie qu rt.is, f -

, 
brica e rs n 1, e j p lo numero d conetruç5ee po terlores que 

11 s~r-o loc 11zad e, e f c do 
, , 

numero d op r rloe civie qu 
... -$ r o empreg8do~ n f brlcs e no re nal e qu forçoesment a11 -t r o de mor r. 

, 
3. - Os traba1hoe d l~v ntam nto d8 aree da F8z~nd p o s guem ln~ 
t rru t ment et-o ' c rgo do e~rviço oompet nt d 2 • R glio ~ 
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-
" ~ 

Militar , aqui tamb m ~pdisda e ~ubordinada p~te Gr nde Coman -
do. 

- " Tod ~ es~a~ r8zoe~ levam este Comando 

F zend 80 Munioipio d 

projeto de 1 i de 8~sin 

R ru'eri , oomo s 

tura do i lu~tr 

di~oord r d -o ~ sao d 

enoontre as tipulad o no 

d put do Cunha Bu no , 
~ 

me smo porqu o intereas por tais t rr pnos so veio a aparpoer 
• por p rte de outra! autoridades federa1s e mun oipais , apos os 

projeto~ que o Exéroito leva no mom nto aventA oom r laç-o a 

utilis Q80 da ere da r fprida Fazenda . 
, 

5. - Um simples exame perfunctorio d ju~tifio tiva do r ef erido pro -• jet o d e lei , rev 1 que o ilustre d put do Cunha Bueno 80ha - se 

int irsment , mal informado quando diz que "eres - , pm ques tao jl 
, 

eete ooupada, quer pelo Poder J.1.unioipal , quer por parttoula -, 
ree , enoontrando-se na me sma , e~co19, oemiterio, eto. O que . ~ 

, 
p es. verdadeiramente e o s guinte: 

) - Fete Com ndo determinou nomeação de UMa comissão para 

o estudo do cs~o da Faz pnda Militar de Barueri, quando o 
• Exmo r Ministro da Gu rr deoidiu ali loosliz r febrio s 

e qU8rtei~ do Exército. Essa Comissio concluio seus tr b 

lhos em julho do no pas s ado e a decisão do proc es ~o foi 

enoaminhada ao Exmo ~r Ministro da Guerrs em Se tembro do 

mesmo sno . 

b) - Ns mesma, 
truido pelo 

tratou-~ e da escol : simples barr 080 con~ -
• Exerci to para o muni olpio de Barueri , que ho-

, 
je o utiliza como Grupo Esoolsr . O F~eroito int eree s ou- ~ e 

, 
por tal , tsmbem, em fsc e ds np ces ~id8de de escolas pe rsos 

filhos dos mil i tsres ali r sident s e na s proximid.dc~ . 

o) - Qu nto 80 o mi t ério , foi proposta ao Exmo Sr Mini ~troda 
• Guerra su entreg so !1unicip io de B ru ri, oom are s maior 

da qu atu l mente -ocupa, visando sua mpliaçao futura . 
, 

d) - Quanto s campo de es p orte , o que ali existia era um doe 

-comune cempos de futebol, dos que ~e oonstumam ver n e lo 
, . 

c lid&de~ do interior, ares ja ocupad par a -construçao 
• do qu rtel do Grupo Anti-sereo . 

e } - As cs~s~ r esidenciai~, je f orem ~ epsr da, quelas que 
, 

por direi to pe rtencem o~ propnle tarios . Ouanto ss outras 

ex! ~tentes, oomo as ol&ria~ e pequen s ch c ras, toda~ f"18s 
_, Ao , 

eao de propriet rio~ qlle 8~ . con~truir9m d . bo f e em ter-- , reno qu n o Ih s pertenci que pag am r And 9 Faz enda, 
• admini s trada e utilizada pelo Exeroito. 

6 . - No en tend r d es te -Comando , 9 ceS ~ 80 da F8zends 90 Mun1 cipl0 de 

vantagens sim desvantagens ao re f er i do mu --Bsrueri traria nao 

n lcipio , que 
, 

demais pobre e ~ e m po~ ~ i bil id 9de atu&is de por . _ . , 
desenvolvimento . A OCUpSÇ80 ds ares pelo Exercito, com s cone -
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conetruçoe~ que ora eXAcut 
, . 

fare expcutar, etreve~ d um pIo!. 
" no proposto por e~te Comando • so Deportam nto Tecnico ft de Pro-

.. , 
duçao do F-xprcito , • 

~~8 sim, trar verdadeiram nt vida e de -

~envolvlmento 

7. - Releve notar 

o Mun c1pio de Baru ri. 
, 

nds que o todo expdient~ n respeito da dem rca -- .. ç o, levantamento aero-fotogrametr • 00, etc ., da sres da Fazen-. , 
d~ j esta em parte . elo menos, em mio~ do r~mo Sr Minl~tro da 

, 
Guerre dev ndo nceminhar QI ese autoridade, de futuro,squi -
lo que mais se fizer 8 respeito, par. o tot 1 eprov itamento 

, 
da area em caUBa. 

8. - Ou nto o desenvolvimento do Munici io d B rueri, muito natu-
• rslmente pr t ,ndido pelo ~cu incansav 1 Prefeito, cabe dizer 

que o me~mo pode ocorrer pm outras dir çõe de sr 9 d FB 7.0 nd 
que nio aqu~la~ que o Lx~rcito est' ocupando A vai utiliz8r, j ~ 

que 
8quel 

• dministr a F8zends de~de 1930. Tanto isso e v rdade ~ ue 

" 8utorid de municlp 1 tpm s dirigido 8 ste Comando 

so Exmo Sr Mini~tro da Guerra, com pr t nç~ e e~bre ire ~ ~ i , 

~01101t çõ e que ~tão m recendo por parto das utoridode~ m·· 
" 11taree - ~te Grande Comando lnclu~ive 8 melhor reoeptividade . .. 

se noontram em estudo nos dif rente. org80~ lnteres~ doe do 
, 

Minleterio d Guerra. 

(8) G n Ex Olympio FIlconi ri de Cunha 

Cmt da Z M C 

* 

CONFERF COM O OH OrNAL. 

G.M.F. - 12 de julho d 19S6 . 

Led 
Aux 

Cop./LM. 

• 

* * 

PEiTÁ CONFORME . 

G.M.F.- 12 d julho d 1956 • 

Paulo Gouv 1 Lobão 
Subst . cnoerr gado da m 
gr fia 

cRno -
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MINI Tf:RIO nA GUER . A 
ZONA M1LITAR DO CENTRO 

QUARTFL O"'"'N HAL 

oflcio Ostpn~ivo 

n 2 27 E4 

- CÓPIA 

sio P&ulo, sP, 30 abr 56 

Do Cmt (is Z M C 

Ao St . Del g do_do Seryiço do P_ 
tri~onio da Un180 em S o Paulo 

A~~: - Faz nda de Bsruer1 

Ref: - Proces~o SPU lSS/56,com 
31 fl~ 

Restttuo a V Exala o proceft~o em nexo, oom 8~ informo çõe! 
que foram pos~iveiB obter pelo Cmdo da 2 R M, ~ di da nesta c8~ltsl. 

2- Como ~e ver1fio d leitura do~ novo~ dooum~ntoe n x9do~ 
-, , 

n o fo~sem o~ je oonstAnt ~ suficientes p ra escl roer s duvld ~ 
... 

euecltod s - e o limlnprmente lnv18vei~ o Proj<?to de Lei do De pu teio .. 
Cunh Bu no s pretençoes tuais do Prof ito de B rueri qu nto 

-8re8~ qu interferem com 8~ con~truçoe quo tão sendo lanç8d8~ ali 
, 

pelo M1nlsterl0 da Guerra. 
.. 3- Qu nto 8 e.~ 8s natur 1~ pretenQoe ~ do Pr fito d Bsru ,ri, 

.... 
sobr o incr ,menta nx~rgBdo p la SUA dilldsde pAro a vi]8 m apr -
QO, .... 8t Grand Com ndo reafirme suas decler çõ s contld9~ no oficio 

l4-E-4/56 lnfine (fls. 18 do processo m anexo) ooorr~ndo dizer, an-.. 
tretanto, que tais conces~oeS - ~e po~t ,rlorm nte eju~t9da~ em ar 8~ 
outras que nio as atu 1M nte pr tendidas - só pod r-o ser üf~tiveda~ 

.... 
oom quiesoenoi do ~r . Ministro de Gu rra e oonhecimento do Dep r -" ..." tomento Tecnioo d Produç o do Exeroito , 9mbo~ s diedos no Rio de JQ -
nelro, e~t8ndo fetos ao último delas (DTPE) o oontrôle ds~ obra. em 

, 
our~o • 8t! dem8i~ 8 ~I'}r UI lsnç d8~ como ser o oas o d vil Militar 

" 8 con~trulr, - p ndlc 80ciel da~ grand~~ obr s ali pr vlst9~ pelo 
; 

Ex roito. 

CONF ;'RF C OM O 

( 9) Gen 

* 
ORT.GINAL. 

f x 
Cmt 

* 

o . M.F_I) 
/ I 
t 

12 de julh d 1956. 

L ,d9 Mart nez 
Auxiliar 

Cop ./LM 

Olympio F91oon1~ri d Cunh 
da Zon Uil Centro 

* , 
T:'STA GONFORt1F . 

G.r1.F.- 12 de julho dA 1956. 

./ 
/'7' ) /" 

__ /' <---,,/ ? r 

I) ulo Gouvei Lobso 
Sub~t. encBrrpgado da M<>oDno -gr fi 
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... d . l'"ü(.tlerlt,iEinto do í'onlSt.~O I e '~cr:ur'm"a HdC l0n.~"., . 

",o;:cno H níUi1'6 (l,e tZ.ft! ... ::';,itlr 8 Vour.a ~ ~ elênc i o () teor (:0 
.-l l'O -

. # 

.;eto da :01 np 4,51t:I,.1954 , 'I"![,l 001)10 tJnCX8 . 
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r.ca .. 1. .. t.e.r ~ o ... j,;' J, J. ..l. ô.,L. arU6r! oedi6u ~1 olwiso n lrl &5 ao 

- ~ nZ ndo () ., l t 't ._ . .) - (' 6!"j ll'ced!l pelo j,e:t f1lUI .. ..I. •. • ~ ~ 1 ~.t;J 
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e novembro d 

orfc o n 19/1955 

an' _ Fresi ente. 

. fi!l1 e a.ten ar regue '( nto formu ado pelo 
A 

scnlor Deptt óo Oscar Passas solie to a Vossa Exce encia seja ouvi-

do o Min t ' C' a Guerra sôbre o Projeto 4.545, de 954, e autor a 
-o entao- eputa o Cunhd Bueno aue uto iza o oder Executivo, pelo , 

in sterio da Gu rr ,a oar ao Munic p o de Baruerl, no Este c e 
sã aulo, e áJ. ~G da antiga Fazenda l{ili L,r de Barl1(" ce a. pe_o _ 

viso nJot 65, de a ri1 e 1930, do .11nistério da Fazen( ~,e emarc3c1a 
pe ~_l€i muvlc pa nQ 204, de 1953. 

Nesta oportuni ') fl reitero a Vossr Exc'e ência ... 
protestos de alta estima e considerQçao. 
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s sao e Segur;mç-

Naciona • 

j' I 

..J L 

fV~U&..Qg ... \ 

__ ~~~o~'_:\~~:~'~~"~~"" __ ~------

A u~ Excelência o Serulor Deputado F ores da Curmô, 
A 

Presidente da Carlara dos Deputados. 



·" •• _ .......... __ lo...> ..:fI ...... 

Diretona- dÓ8 ~&niçoe LÇslati.OI 
Se@c> do !-~~ente 

<. 

, ' 

~.lto 

• • _ ~ ., ... ,~_~ ."'lUVlA.\Y 

pe" 0110'0 I~b r. · 
i~l.ta ia áC v~QI. d .. n ••• !.v" 

•• \;\ •• . d l~~",""", 
, f 

___ .. ·v········_~~~--'u.~~,... .- ~ ~ " 

• 

, 

J 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'Q 

(" 

u 

d 

. 1 

, 
I 

. i . ... , 

• 1 '", 

1 n 

956. 

l 

J 
1 , 1 

, 
c O 

, 



• • 

005 

Senhor }'residente: 

A fim (le atender renl1ermento do Senhor DeI'tltado Oscar n:Jssos, 

anrovado por 3stn C0T11issão em 30.8.~6, solicito ~ Vossa E"X~e]ênci1 

seja ouvjdo o TIinistério da Guerra sÔbre o nroieto nQ lL545/51~, 

flue "autnri7.a o Poder f,xecutivo, nelo 11inistério (a l1uerra, a doar 

ao rf.unir;{!1io de 'garlleri, no :::stado ne s8'o "Paulo, a área 1.8 anti.c-a 

Fazen"la filiter de Rarueri cedj, a ,elo aviso n-º 6~, de a r~l nA 
, 

1030, 'o Pinipt rio ca lazenda, e demarcada nela 1e; munic~ "'(ll n~ 

?04, ne 10i=\3", o rurü en.vio e.8V 180 A VOf'sa KxceJênoia. 
A A 

.\ 'l'')vei to o ense'o rara r8~ terDr a h~sD. Ex~ele oi" n" ntlq 1"0 

testof' ne !: lts estiMa e (istint8 cnnsi( erac;n. 

RúCht\ LOUR S - Presj r'l en tE 

A Sua Excelência o Senr'or Denutado Ulysses Gl' l 

; TIara dos Deputados. 
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